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MENSAGEM Nº 002, DE 3 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal da Serra. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei, com a 

seguinte ementa: “Institui Gratificação por Escalas Especiais para o “Plano Verão” a ser paga aos 

Guardas Civis Municipais da Serra, durante o período compreendido entre os meses de janeiro de 

2025 a março de 2025”. 

 

Assim, solicito atenciosa análise para que o Projeto de Lei ora apresentado seja apreciado 

por Vossa Excelência e pelos demais pares que integram o Poder Legislativo, em regime de 

urgência, nos termos dos artigos 143-B e 147 da Lei Orgânica do Município da Serra, certo de 

contar, uma vez mais, com a colaboração dessa Augusta Casa de Leis. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 3 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI  Nº         / 2025 

 

 

INSTITUI GRATIFICAÇÃO POR ESCALAS ESPECIAIS 

PARA O “PLANO VERÃO” A SER PAGA AOS 

GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS DA SERRA, DURANTE 

O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OS MESES DE 

JANEIRO DE 2025 A MARÇO DE 2025. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art.  1º Fica instituída a gratificação por escalas especiais para o “Plano Verão” a ser paga aos 

Guardas Civis Municipais da Serra, durante o período compreendido entre os meses de janeiro de 

2025 a março de 2025.  

 

Art. 2º  Durante o período de que trata o artigo 1º, fica autorizada, excepcionalmente, a convocação 

de Guardas Civis Municipais para realização de escalas especiais até o limite de 6 (seis) escalas 

mensais, desde que o ato esteja devidamente justificado e autorizado pelo Secretário Municipal de 

Defesa Social.  

 

Art.  3º A gratificação por escala especial de que trata esta Lei observarão os mesmos requisitos, 

valores e demais disposições previstas na Lei Municipal 5.407 de 17 de janeiro de 2022.  

 

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria da 

unidade gestora competente.  

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra,        de                           de 2025. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em determinados períodos do ano, há um aumento significativo na demanda por serviços 

de segurança pública, fenômeno este que pode ser atribuído a uma série de fatores que tornam 

essas épocas mais desafiadoras e exigem uma resposta intensificada dos órgãos de segurança 

pública.  

 

Dentre as principais razões, destaca-se o período do verão, quando ocorre o aumento do 

turismo, o fluxo de pessoas nas praias, bares e comércios, a realização de eventos e festas, 

atividades ao ar livre, além de emergências climáticas e outras situações que demandam que as 

forças de segurança estejam preparadas para responder adequadamente a essas demandas 

adicionais.  

 

O Município da Serra, por meio da Secretaria Municipal de Defesa Social, adquiriu diversos 

equipamentos para a realização do patrulhamento preventivo, incluindo bicicletas, quadriciclos e 

bases móveis. Estes recursos permitem o uso de novas modalidades de atuação, o que facilita a 

presença da Guarda Civil Municipal em locais de grande concentração de pessoas e de difícil 

acesso, proporcionando uma resposta ágil e eficaz em situações que exigem a atuação dos órgãos 

de segurança pública.  

 

Neste contexto, a pauta principal do Plano Verão 2025 da Serra abrange a realização de 

diversos eventos de grande porte que ocorrerão na cidade, como festivais, festas e atividades 

culturais. A revitalização da Orla da Praia de Jacaraípe, por exemplo, foi um grande sucesso e 

atraiu um número significativo de turistas e moradores, lotando tanto a praia quanto a nova orla, o 

que gerou um aumento considerável no fluxo de pessoas.  

 

Além disso, a revitalização da Igreja Reis Magos, em Nova Almeida, também movimentou 

o bairro, atraindo mais visitantes do que o habitual, o que intensificou a necessidade de presença 

de segurança na região. Esses fatores tornam essencial o aumento e a intensificação do 

patrulhamento nas áreas de maior concentração de pessoas, como as praias, a nova orla, o centro 

de Nova Almeida e outros locais onde serão realizados eventos de grande porte.  

 

A alteração legislativa proposta permitirá a convocação de integrantes da Guarda Civil 

Municipal para atuar nas praias, eventos e emergências, garantindo um aumento do efetivo de 

segurança nas regiões mais críticas, sem comprometer o atendimento das demandas já atendidas 

no restante do município.  

 

Diante disso, submete-se à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei Municipal, com 

o objetivo de incrementar o efetivo de segurança pública no município da Serra durante o período 

de verão, especialmente no Plano Verão 2025. 
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CARGO  
Grat. Lei 

5407/2022 

Grat. Lei 

5407/2022 (6)

1/3 DE 

FÉRIAS

13º SALÁRIO 

(1/12) 

TOTAL MENSAL 

1 ACS

TOTAL MENSAL 

142 ACS

TOTAL MENSAL 

1 ACS                 3 

MESES

TOTAL MENSAL 142 ACS                 

3 MESES

AG. COMUNITARIO DE SEGURANÇA 623,70R$    3.742,20R$      415,80R$      311,85R$          4.469,85R$            R$      634.718,70  R$          13.409,55 1.904.156,10R$                       

1.904.156,10R$     VALOR TOTAL PARA 2025 (3 MESES)

IMPACTO FINANCEIRO  - PLANO VERÃO 2025 (01/2025 a 03/2025)
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